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PORTARIA Nº 1.981, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Marques de Souza-RS, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL nomeado pela Portaria n. 190, de 1º de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U, de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria n. 1.184, de 15 de abril de 2024,
publicada no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012,
no Decreto nº 11.219, de 5 de outubro de 2022 e no Decreto nº 11.655, de 23 de
agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de
Marques de Souza-RS, no valor de R$ 236.491,10 (duzentos e trinta e seis mil,
quatrocentos e noventa e um reais e dez centavos), para a execução de ações de
resposta, conforme processo n. 59052.026068/2024-31.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2318.22BO.6504; GND: 3.3.40.41; Fonte: 3000; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1º desta
Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 32 do Decreto nº
11.655, de 23 de agosto de 2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 1.982, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Lagoa Bonita do Sul-RS, para execução
de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL nomeado pela Portaria n. 190, de 1º de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U, de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no
DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de
01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, no Decreto nº 11.219,
de 5 de outubro de 2022 e no Decreto nº 11.655, de 23 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Lagoa
Bonita do Sul-RS, no valor de R$ 218.406,77 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e seis
reais e setenta e sete centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo
n. 59052.026044/2024-82.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2318.22BO.6504; GND: 3.3.40.41; Fonte: 3000; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 32 do Decreto nº 11.655, de 23
de agosto de 2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 1.983, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Jacuizinho-RS, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL nomeado pela Portaria n. 190, de 1º de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U, de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no
DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de
01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, no Decreto nº 11.219,
de 5 de outubro de 2022 e no Decreto nº 11.655, de 23 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de
Jacuizinho-RS, no valor de R$ 116.012,80 (cento e dezesseis mil e doze reais e oitenta
centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.026024/2024-10.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2318.22BO.6504; GND: 3.3.40.41; Fonte: 3000; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 32 do Decreto nº 11.655, de 23
de agosto de 2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 881, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a ampliação da validade, no âmbito
do SUS, em caráter temporário, dos receituários
de medicamentos sujeitos a controle especial, nos
termos da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio
de 1998, frente à situação de emergência,
decorrente do Desastre de Nível III ocorrido no
Estado do Rio Grande do Sul.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso III, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e ao art. 172, IV, aliado ao art. 187, VI do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve, ad referendum, adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e
determinar a sua publicação:

Art. 1º Esta Resolução estende, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), em caráter temporário, a validade dos receituários de medicamentos sujeitos a
controle especial, nos termos da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998,
frente a ocorrência do estado de calamidade pública no Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2º A Notificação de Receita "A", a Notificação de Receita "B", a
Notificação de Receita "B2", a Notificação de Receita Especial "C2" e a Receita de
Controle Especial serão válidas por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
emissão.

§1º A ampliação da validade dos receituários de medicamentos sujeitos a
controle especial definida no caput se aplica apenas no âmbito do SUS, para
dispensação realizada por farmácias públicas.

§2º Aplicam-se às prescrições e às dispensações os requisitos sanitários
referentes à quantidade máxima de medicamento aplicável ao medicamento objeto da
prescrição, conforme constam nas Portarias SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998
e nº 06, de 29 de janeiro de 1999, e nas Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC nº
58, de 05 de setembro de 2007, e Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC nº 50, de
25 de setembro de 2014.

Art. 3º Esta Resolução se aplica apenas aos municípios localizados no Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 4º Esta Resolução tem validade de 90 (noventa) dias, que pode ser
renovada por iguais e sucessivos períodos.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente
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